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                                                                        Dec7553.-2025- fls.1 

 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7553/2025 

=DE    12    DE    SETEMBRO    DE    2025= 

 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
 

O SENHOR ANTÔNIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 39º. DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº. 5059 DE 
02/JULHO/2024 E ARTIGO 4º DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 5090 DE 05/NOVEMBRO/2024,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

436.500,00=(quatrocentos e trinta e seis mil, quinhentos reais) para reforço da(s) 
dotação(ões) orçamentária(s) abaixo mencionada(s): 

 
 

 02 – EXECUTIVO  
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.361.0011.2.023 – Operacionalização do Ensino Fundamental  

166 3.3.90.30.00.01.0220 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$         30.000,00 
168 3.3.90.32.00.01.0220 – Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita ----------- R$       236.500,00 

 12.365.0011.2.027 – Serviços de Atendimento a Creches  
197 3.3.90.30.00.01.0212 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$         50.000,00 

 12.365.0011.2.029 – Serviços de Atendimento ao Pré Escolar  
217 3.3.90.30.00.01.0213 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$         60.000,00 
219 3.3.90.32.00.01.0213 – Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita ----------- R$         60.000,00 

 TOTAL ---------- R$        436.500,00 
 
 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) e/ou 

total(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 
 

 02 – EXECUTIVO  
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.361.0011.2.023 – Operacionalização do Ensino Fundamental  

162 3.3.50.39.00.01.0220 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica --------------- R$         99.000,00 
175 3.3.90.46.00.01.0220 – Auxílio Alimentação -------------------------------------------------- R$       166.000,00  

 12.362.0011.2.025 – Serviços de Transporte Escolar - Ensino Médio  
187 3.3.90.39.00.01.0230 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica --------------- R$       126.500,00 

 12.364.0011.2.026 – Serviços de Transporte Escolar - Ensino Superior  
189 3.3.90.48.00.01.7110 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física ----------------- R$        15.000,00 

 12.365.0011.2.027 – Serviços de Atendimento a Creches  
202 3.3.90.33.00.01.0212 – Passagens e Despesas com Locomoção --------------------- R$         12.000,00 
203 3.3.90.36.00.01.0212 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física ----------------- R$           9.000,00 

 12.365.0011.2.029 – Serviços de Atendimento ao Pré Escolar  
221 3.3.90.33.00.01.0213 – Passagens e Despesas com Locomoção --------------------- R$           9.000,00 

 TOTAL ---------- R$        436.500,00  
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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                                                                        Dec7553.-2025- fls.2 

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 2021 
e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059, de 02 de julho de 2024 e 
suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

ANTÔNIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
        
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                           
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.09.12 13:45:47 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.09.12 14:34:35 -03'00'
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ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05 e 02.06

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Secretaria Municipal da Educação / FUNDEB

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos
docentes e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a
construção do conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos envolvidos
no processo ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável, um
verdadeiro ambiente social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o
conhecimento aconteça de forma autônoma. Que os principais envolvidos, os estudantes,
tenham a possibilidade de desenvolver-se integralmente, desde a primeira infância até a
fase adulta, tendo o direito de não apenas aprender, mas ensinar, errar, reaprender,
recuperar-se, viver. O Programa tem como base possibilitar o desenvolvimento dos
quatro pilares da educação: Aprender a conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver
e Aprender a ser.

RecuperaEduca

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus
estudantes, causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o
direito à educação, parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado
pelo valor da igualdade entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social e 
desenvolvimento de potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus direitos
ameaçados ou violados, assegurando sua cidadania. Propiciar o desenvolvimento integral
de crianças de 0 a 3 anos de idade, em creches e de 4 a 6 anos de idade em pré-escola,
através da educação infantil em seu aspecto físico, psicológico, moral, intelectual e social.
Acesso e permanência do estudante na rede fundamental de ensino para seu
desenvolvimento integral e sua formação humana, visando a construção de uma
sociedade justa, democrática e inclusiva. Atingir qualidade social e apropriação do
conhecimento científico e de linguagem, para formar leitor e autor de textos, que use
ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir, pela fala ou pensamento,
organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os conflitos da vida; Construir
junto aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e robótica educacional; Na
Educação de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o mundo do trabalho;
Fornecer alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar indispensável para
o bom rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte municipal e
intermunicipal dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando,
por meio do transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes
matriculados na educação básica. Formarmação continuada e valorização aos
profissionais da educação; Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino
fundamental; Aperfeiçoar condições estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a
garantir qualidade de acolhimento e ensino aos estudantes portadores de deficiência e de
educação especial exclusiva. Promover parcerias com a área de esportes, lazer, cultura e
meio ambiente. Implantar projetos educativos de combate ao bullying, racismo,
homofobia, intolerância social e religiosa. Potencializar o papel da escola em campanhas
educativas sobre temáticas de segurança, meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras.
Manter parerias com o Governo Estadual destinadas ao transporte e alimentação de
alunos do ensino médio.
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Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 0 100

percentual 12,57 2,57

percentual 23,08 13,08

percentual 37,41 17,41

nota ideb 5,60 6,05

nota ideb 4,50 4,95

percentual 95,20 96,10

percentual 100 100

percentual 0 100

percentual 100 100

percentual 100 100

percentual 93,22 100

percentual 0 100

percentual 50 100

percentual 90 100

percentual 0 100

percentual 39,80 39,80

METAS

Manter prédios e inatalações educacionais em

perfeitas condições, proporcionando ambientes

seguros e propícios a aprendizagem   

Implantar e manter diretriz de avaliação na Pré 
Escola, através de portifólios avaliativos
individuais, com intuito de mensurar a
aprendizagem e o preparo da criança para o
Ensino Fundamental (iniciação ODS 4.2)

INDICADORES

Manter os laboratórios de informática em

condições ideais para prática educativa, ensino

aprendizagem e iniciação digital

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º

ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiencia insuficiente em leitura (de acordo

com escala de proficiência) (ods.4.11)

Assegurar acesso a Educação aos jovens e
adultos
Implantar diretriz de avaliação na Educação de
Jovens e Adultos, através de portifólios
avaliativos individuais, com intuito de mensurar
a aprendizagem (inicição ODS 4.4)

Assegurar a inclusão escolar de estudantes
com deficiências garantindo acesso ao ensino
regular 

Implantar e manter sistema de reforço da

aprendizagem escolar

Ofertar e manter ao aluno com deficiência,
atendimento educacional especializado no
período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação na
indentificação de possíveis mudanças
comportamentais (atitude vigilante)

Atingir a média do IDEB nos anos finais do
Ensino Fundamental (9º ano)

Capacitar os profissionais da educação
(formação continuada) (ODS 4C)

Garantir uma refeição diária com
aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 9
gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 20%
das necessidades diárias do aluno

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino
Fundamental (ODS 4.1.2)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais do
Ensino Fundamental (5º ano)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º

ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiência insuficiente em matemática (de

acordo com a escala de proficiência) (ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º
ano do Ensino Fundamental) com grau de
proficiencia insuficiente em escrita (de acordo
com a escala de proficiência) (ods.4.11)

Página 2
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unidade 1 14,00

ações/ano 0 8

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Implantar e manter diretriz de
avaliação na Pré Escola,
através de portifólios
avaliativos individuais, com
intuito de mensurar a
aprendizagem e o preparo da
criança para o Ensino
Fundamental (iniciação ODS
4.2)

100 100 100 100

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiencia
insuficiente em leitura (de
acordo com escala de
proficiência) (ods.4.11)

10,07 7,57 5,07 2,57

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiencia
insuficiente em escrita (de
acordo com a escala de
proficiência) (ods.4.11)

20,58 18,08 15,58 13,08

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiência
insuficiente em matemática
(de acordo com a escala de
proficiência) (ods.4.11)

32,41 27,41 22,41 17,41

Atingir a média do IDEB nos
anos iniciais do Ensino
Fundamental (5º ano)

5,60 5,75 5,90 6,05

Atingir a média do IDEB nos
anos finais do Ensino
Fundamental (9º ano)

4,50 4,65 4,80 4,95

Aumentar a taxa de
conclusão no Ensino
Fundamental (ODS 4.1.2)

95,20 95,50 95,80 96,10

Assegurar acesso a
Educação aos jovens e
adultos

100 100 100 100

Palestras realizadas em conjunto com o
Conselho Tutelar, CMDCA para a comunidade
escolar (profissionais da educação e família)

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Ação articulada entre Secretarias, cursos e
Atividades complementares no contraturno
escolar (tais como: arte, esportes etc...)

Página 3
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Implantar diretriz de
avaliação na Educação de
Jovens e Adultos, através de
portifólios avaliativos
individuais, com intuito de
mensurar a aprendizagem
(inicição ODS 4.4)

100 100 100 100

Assegurar a inclusão escolar
de estudantes com
deficiências garantindo
acesso ao ensino regular 

100 100 100 100

Ofertar e manter ao aluno
com deficiência, atendimento
educacional especializado no
período oposto aos estudos

100 100 100 100

Capacitar os profissionais da
educação (formação
continuada) (ODS 4C)

100 100 100 100

Capacitar os profissionais da
educação na indentificação
de possíveis mudanças
comportamentais (atitude
vigilante)

50 70 85 100

Manter prédios e inatalações
educacionais em perfeitas
condições, proporcionando
ambientes seguros e
propícios a aprendizagem   

60 70 90 100

Manter os laboratórios de
informática em condições
ideais para prática educativa,
ensino aprendizagem e
iniciação digital

100 100 100 100

Implantar e manter sistema
de reforço da aprendizagem
escolar

50 100 100 100

Garantir uma refeição diária
com aproximadamente 350
quilocalorias (kcal) e 9
gramas de proteína.
Cobrindo no mínimo 20% das
necessidades diárias do
aluno

39,80 39,80 39,80 39,80

Palestras realizadas em
conjunto com o Conselho
Tutelar, CMDCA para a
comunidade escolar
(profissionais da educação e
família)

2 4 4 4

Ação articulada entre
Secretarias, cursos e
Atividades complementares
no contraturno escolar (tais
como: arte, esportes etc...)

8,00 8,00 8,00 8,00

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº. 7553-2025

409.281.432,59

Página 4
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X

Nº 02.05

Nº 12

Nº 361

Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.023

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

OPERACIONALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

2024

2025

15.632.278,78

5.102                     

2022
29.056.770,00

5.005                              

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

17.777.823,68

AÇÕES

27.669.900,00

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

UNIDADE DE MEDIDA

FUNÇÃO

UNIDADE EXECUTORA

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

META FISICA

CÓDIGO DO PROGRAMA

CÓDIGO DA FUNÇÃO

Produto: Alunos atendidos

EDUCAÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

CÓDIGO DA UNIDADE

2022

4.816                     

META PPA

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

unidade

Alterado pelo Decreto nº. 7553-2025

2023

ALTERAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

19.832                                                                                             

SUBFUNÇÃO

QUANTIDADE TOTAL

19.832                                    

ENSINO FUNDAMENTAL

4.909                    

2025

2024

R$ 90.136.772,46

RECUPERAEDUCA

META POR EXERCÍCIO

2023

Página 1
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X

Nº 02.05

Nº 12

Nº 362

Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.025

META PPA

2025

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

AÇÕES

200                        

2022
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

META FISICA

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO MÉDIO

CÓDIGO DA UNIDADE

ALTERAÇÃO

SUBFUNÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

2025

R$ 5.527.448,33
210                       

UNIDADE EXECUTORA

2023

860                                         230                        

2022

2023 2024
1.864.000,00

CÓDIGO DA FUNÇÃO

907.000,00 1.210.867,791.545.580,54

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Unidade

UNIDADE DE MEDIDA

220                                 

FUNÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

860                                                                                                  

RECUPERAEDUCA

Alterado pelo Decreto nº 7553-2025

ENSINO MÉDIO

2024

CÓDIGO DO PROGRAMA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

QUANTIDADE TOTAL

Produto: Alunos Transportados

PROGRAMA

EDUCAÇÃO

META POR EXERCÍCIO

Página 2
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.05

Nº 12

Nº 364

Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.026

EDUCAÇÃO
CÓDIGO DA UNIDADE

2022

PROGRAMA

ALTERAÇÃO

2.736.632,21

2.205                                      
CUSTO FINANCEIRO TOTAL

CÓDIGO DA FUNÇÃO

20252023

20232022
1.918.000,00

R$ 8.626.055,20
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

AÇÕES

2024

CÓDIGO DO PROGRAMA

META POR EXERCÍCIO
unidade

UNIDADE DE MEDIDA

2.205                                                                                               

FUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO SUPERIOR

META FISICA

UNIDADE EXECUTORA

2.271.422,99
2024

Produto: Alunos Transportados

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

QUANTIDADE TOTAL

META PPA

Alterado pelo Decreto nº 7553-2025

530                        

ENSINO SUPERIOR

570                        

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

560                                 545                       

2025
1.700.000,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

SUBFUNÇÃO

RECUPERAEDUCA

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Página 3
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.05

Nº 12

Nº 365

Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.027

UNIDADE EXECUTORA

EDUCAÇÃO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

EDUCAÇÃO INFANTIL

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A CRECHES

2025

Alterado pelo Decreto nº. 7553-2025

3.404.842,87

RECUPERAEDUCA

CÓDIGO DA UNIDADE

AÇÕES

3.668.946,02

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

4.302.300,00

2023

2023

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

META FISICA

20242022

CÓDIGO DA FUNÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 
AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

1052 4.1671012

META POR EXERCÍCIO

4.674.250,00

META PPA

2022 2024 2025

PROGRAMA

1072

QUANTIDADE TOTAL
unidade

Produto: Alunos atendidos

SUBFUNÇÃO

R$ 16.050.338,89

FUNÇÃO

ALTERAÇÃO

4.167
UNIDADE DE MEDIDA

CÓDIGO DO PROGRAMA

1032
CUSTO FINANCEIRO TOTAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

Página 4
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.05

Nº 12

Nº 365

Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.029

META FISICA

META PPA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

UNIDADE DE MEDIDA

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO PRÉ-ESCOLAR

PROGRAMA

CÓDIGO DA UNIDADE

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

FUNÇÃO

993                                 956                        
R$ 20.170.328,58CUSTO FINANCEIRO TOTAL

2025

Alterado pelo Decreto nº. 7553-2025

8.857.800,001.065.628,58

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

2.471.400,00
2023

QUANTIDADE TOTAL

2024

EDUCAÇÃO

META POR EXERCÍCIO

RECUPERAEDUCA

ALTERAÇÃO

EDUCAÇÃO INFANTIL
CÓDIGO DA FUNÇÃO

AÇÕES

CÓDIGO DO PROGRAMA

Produto: Alunos atendidos

1.013                     

unidade

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

UNIDADE EXECUTORA

20242022

SUBFUNÇÃO

20252023

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

2022
3.937                                      

7.775.500,00

975                       

3.937                                                                                               

Página 5
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2025
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

ESTADO DE SÃO PAULO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos docentes
e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a construção do
conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos envolvidos no processo
ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável, um verdadeiro ambiente
social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o conhecimento aconteça de forma
autônoma. Que os principais envolvidos, os estudantes, tenham a possibilidade de
desenvolver-se integralmente, desde a primeira infância até a fase adulta, tendo o direito de
não apenas aprender, mas ensinar, errar, reaprender, recuperar-se, viver. O Programa tem
como base possibilitar o desenvolvimento dos quatro pilares da educação: Aprender a
conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver e Aprender a ser.

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus estudantes,
causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o direito à educação,
parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado pelo valor da igualdade
entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social e desenvolvimento de
potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus direitos ameaçados ou violados,
assegurando sua cidadania. Propiciar o desenvolvimento integral de crianças de 0 a 3 anos de
idade, em creches e de 4 a 6 anos de idade em pré-escola, através da educação infantil em
seu aspecto físico, psicológico, moral, intelectual e social. Acesso e permanência do estudante
na rede fundamental de ensino para seu desenvolvimento integral e sua formação humana,
visando a construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva. Atingir qualidade social
e apropriação do conhecimento científico e de linguagem, para formar leitor e autor de textos,
que use ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir, pela fala ou pensamento,
organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os conflitos da vida; Construir junto
aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e robótica educacional; Na Educação
de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o mundo do trabalho; Fornecer
alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar indispensável para o bom
rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte municipal e intermunicipal
dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando, por meio do
transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes matriculados na
educação básica. Formarmação continuada e valorização aos profissionais da educação;
Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino fundamental; Aperfeiçoar condições
estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a garantir qualidade de acolhimento e ensino
aos estudantes portadores de deficiência e de educação especial exclusiva. Promover
parcerias com a área de esportes, lazer, cultura e meio ambiente. Implantar projetos
educativos de combate ao bullying, racismo, homofobia, intolerância social e religiosa.
Potencializar o papel da escola em campanhas educativas sobre temáticas de segurança,
meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras. Manter parerias com o Governo Estadual
destinadas ao transporte e alimentação de alunos do ensino médio.

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

RecuperaEduca

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Página 1 LDO-Anexo-V
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Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

percentual 0,00 100,00 

percentual 12,57 2,57 

percentual 23,08 13,08 

percentual 37,41 17,41 

nota ideb 5,60 6,05 

nota ideb 4,50 4,95 

percentual 95,20 96,10 

percentual 100,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 93,22 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 50,00 100,00 

percentual 90,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 39,80 39,80 

unidade 1,00 4,00 

Manter prédios e inatalações educacionais 
em perfeitas condições, proporcionando 
ambientes seguros e propícios a 
aprendizagem   

Atingir a média do IDEB nos anos finais do 
Ensino Fundamental (9º ano)

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino 
Fundamental (ODS 4.1.2)

Assegurar acesso a Educação aos jovens e 
adultos

Implantar diretriz de avaliação na Educação 
de Jovens e Adultos, através de portifólios 
avaliativos individuais, com intuito de 
mensurar a aprendizagem (inicição ODS 
4.4)

Implantar e manter diretriz de avaliação na 
Pré Escola, através de portifólios avaliativos 
individuais, com intuito de mensurar a 
aprendizagem e o preparo da criança para 
o Ensino Fundamental (iniciação ODS 4.2)

Assegurar a inclusão escolar de estudantes 
com deficiências garantindo acesso ao 
ensino regular 

Ofertar e manter ao aluno com deficiência, 
atendimento educacional especializado no 
período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação 
(formação continuada) (ODS 4C)

Capacitar os profissionais da educação na 
indentificação de possíveis mudanças 
comportamentais (atitude vigilante)

INDICADORES

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Manter os laboratórios de informática em 
condições ideais para prática educativa, 
ensino aprendizagem e iniciação digital

Implantar e manter sistema de reforço da 
aprendizagem escolar

Garantir uma refeição diária com 
aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 
9 gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 
20% das necessidades diárias do aluno

Palestras realizadas em conjunto com o 
Conselho Tutelar, CMDCA para a 
comunidade escolar (profissionais da 
educação e família)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiencia insuficiente em leitura (de 
acordo com escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiencia insuficiente em escrita (de 
acordo com a escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes  (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiência insuficiente em matemática 
(de acordo com a escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais do 
Ensino Fundamental (5º ano)

Página 2 LDO-Anexo-V
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ações/ano 0,00 8,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 110.696.255,97

Ação articulada entre Secretarias, cursos e 
Atividades complementares no contraturno 
escolar (tais como: arte, esportes etc...)

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº. 7553-2025

Página 3 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.023

Alterado pelo Decreto nº. 7553-2025

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ESTADO DE SÃO PAULO

RECUPERAEDUCA

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

unidade5.102                                                                      

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

UNIDADE DE MEDIDA

R$ 27.669.900,00

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ALTERAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
Produtos: Alunos atendidos

ENSINO FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO

OPERACIONALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
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X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 362
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.025

Alterado pelo Decreto nº 7553-2025

ESTADO DE SÃO PAULO

EDUCAÇÃO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ENSINO MÉDIO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

RECUPERAEDUCA

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ALTERAÇÃO

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

SERVIÇOS TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO MÉDIO

Produto: Alunos Transportados

230                                                                         Unidade

R$ 1.210.867,79

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
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X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 364
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.026

Alterado pelo Decreto nº 7553-2025

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ESTADO DE SÃO PAULO

EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

ALTERAÇÃO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

570                                                                         

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 2.736.632,21

Produto: Alunos transportados
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

SERVIÇOS DE TRANSP. ESCOLAR - ENSINO SUPERIOR

ENSINO SUPERIOR

TRANSPORTE ESCOLAR

unidade
UNIDADE DE MEDIDA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
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X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.027

Alterado pelo Decreto nº. 7553-2025

EDUCAÇÃO

ALTERAÇÃO

1072

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Produto: Alunos atendidos
UNIDADE DE MEDIDA

unidade

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

RECUPERAEDUCA

EDUCAÇÃO INFANTIL

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

R$ 4.302.300,00

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A CRECHES

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
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EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.029

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

1.013                                                                      

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ALTERAÇÃO

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

UNIDADE DE MEDIDA

EDUCAÇÃO

Produto: Alunos atendidos

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO PRÉ-ESCOLAR

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

RECUPERAEDUCA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
unidade

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

R$ 8.857.800,00

EDUCAÇÃO INFANTIL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Alterado pelo Decreto nº. 7553-2025

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932
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                   P  O  R  T  A  R  I  A             N.º 486/2025 
                     =De   11   de    Setembro   de   2025= 
 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO SELETIVO n.º 01/2025, aberto por esta 
Municipalidade através do Decreto Municipal n.°7475 de 23 de maio de 2025, 
devidamente homologado pelo Decreto Municipal n.º 7507 de 07 de julho de 
2025, destinado ao preenchimento de vagas para atender necessidade temporária - nas 
funções de Enfermeiro, Farmacêutico, Médico Veterinário e Fiscal de Vigilância 
Sanitária,  
CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 3066/05, de 13/05/05, com suas 
posteriores alterações, e 
CONSIDERANDO finalmente os termos contidos no Protocolo sob n.º 2.313/2025; 
 R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E:  contratar, com remuneração mensal fixada por Lei, sob o regime da Lei 

Municipal n.º 3066/05, com suas posteriores alterações, por prazo 
determinado de (12) meses, podendo ser prorrogado por igual período, para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público, na área da 
Assistência Social, e cujo provimento efetivo do referido cargo será mediante 
realização de Concurso Público, a saber: 

 

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO 

ANDRESA FIORAVANTE LEONIDAS BORTOLIN 
Fiscal de 
Vigilância 
Sanitária 

15/09/2025 1º LUGAR 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA 
AS PROVIDÊNCIAS. 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 11 de setembro de 2025. 

 
                                            
                                          

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 11 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
 
                                                                                   
                                                                           MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                                                   Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.09.12 16:07:38 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.09.12 16:07:02 -03'00'

Portarias
Portarias
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P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 489/2025 
=De     12    de   Setembro   de     2025= 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Ofício SMS n.º 396/2025, 
recepcionado através do Memorando sob n.º 23.314/2025, da Secretaria 
Municipal de Saúde-SESAU; 
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E: revogar a Portaria Municipal nº 442, de 10 de novembro de 2022, 

que dispunha sobre a nomeação do Sr. PAULO SÉRGIO 

MACHADO, para o cargo em comissão de CHEFE DO SETOR DE 

TRANSPORTE=SESAU, voltando o mesmo a exercer a função 

efetiva de Motorista-SESAU, tendo esta Portaria seus efeitos 

retroativos a partir do dia 08/09/2025. 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
 
 

          MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
                                               Secretaria da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.09.12 

13:46:21 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.09.12 14:31:09 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I  A               N.º 490/2025 
=De   12    de    setembro     de    2025= 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se prover o cargo de CHEFE DO SETOR 
TRANSPORTE=SESAU, para melhor desenvolvimento dos serviços administrativos 
afetos à mencionada função, e tendo em vista, por outro lado o disposto no artigo 
37, inciso II (parte final) da Constituição Federal, bem assim as normas contidas na 
Lei Municipal de n.º 1702/93, com as suas alterações posteriores; 
CONSIDERANDO, ainda, os termos contidos no Ofício SMS n.º 396/2025, 
recepcionado através do Memorando sob n.º 23.314/2025, da Secretaria Municipal 
de Saúde-SESAU; 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 

   E: nomear nos termos das disposições acima referenciadas: a Sr.ª REGIANE 
APARECIDA PAIM, para as funções de CHEFE DO SETOR DE 
TRANSPORTE=SESAU, cargo de provimento em comissão, regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e com vencimentos mensais 
fixados em Lei, correndo as despesas por conta de verba própria do 
orçamento municipal vigente, tendo esta Portaria seus efeitos 
retroativos a partir do dia 08/09/2025. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 12 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE SETEMBRO DE 2025. 

       
 
 
       MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                            Secretária da Prefeitura Municipal    

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.09.12 

13:46:40 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.09.12 14:30:51 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I  A               N.º 491/2025 
=De   12    de    setembro     de    2025= 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando nº 23.851/2025, 
que trata sobre a demanda 074306 do Portal São Paulo Sem Papel do 
Governo do Estado de São Paulo; 
R 
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
        E: designar o Sr. ALESSANDRO DE SOUZA ANGÉLICO, Contador II 

da Prefeitura Municipal de Jardinópolis - CRC n.º 1SP310743/O-1, e 
a Sr.ª. DANIELA DINARDI PEREIRA, engenheira civil, devidamente 
habilitada no CREA-SP sob nº 506.300.901-2 para, 
respectivamente, exercerem as funções de GESTOR e 
RESPONSÁVEL TÉCNICO do convênio a ser firmado com a 
Secretaria de Governo e Relações Institucionais. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
                                
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE SETEMBRO DE 2025. 

       
 
 
 
       MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.09.12 

13:46:56 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.09.12 14:30:16 -03'00'
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  Port492-2025 – fls. 1 

 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 492/2025 
=De     12    de   Setembro   de     2025= 

 
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

PELA COORDENAÇÃO CLÍNICA DO CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS “GEREMIAS 
RODRIGUES VILLELA”, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Ofício n.º 366/2025, recepcionado pelo 
Memorando sob n.º 23.310/2025 - da Secretária Municipal de Saúde, no tocante 
à designação de responsável na Coordenação Clínica do Centro de Atenção 
Psicossocial (CAPS) "Dr. Geremias Rodrigues Villela", bem como estabelecer suas 
atribuições;  
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a adequada gestão clínica do 
Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) “Dr. Geremias Rodrigues Villela”; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 3.268, de 30 de setembro de 
1957, que cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina e 
estabelece normas para o exercício da medicina; 
CONSIDERANDO, finalmente, as diretrizes estabelecidas pela Política Nacional 
de Saúde Mental e as regulamentações da Secretaria Municipal de Saúde;  
 

R   E   S   O   L   V   E: 
 
Art. 1º. Fica designado o servidor público municipal, JOSÉ CLÁUDIO 

RODRIGUES DE LIMA JÚNIOR, Médico Generalista, inscrito no 
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, sob o nº 
151.216/SP para, cumulativamente com as suas funções, responder 
pela COORDENAÇÃO CLÍNICA do Centro de Atenção 
Psicossocial (CAPS) “Dr. Geremias Rodrigues Villela”, órgão 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Jardinópolis; cujas 
atribuições não geram remuneração. 

 
Art. 2º. Compete ao Responsável pela COORDENAÇÃO CLÍNICA do Centro de 

Atenção Psicossocial (CAPS) “Dr. Geremias Rodrigues Villela”, nos 
termos da legislação e regulamentação vigentes, as seguintes 
atribuições: 

 
I- Coordenar as atividades clínicas da unidade, garantindo a observância das 

normas técnicas, éticas e legais aplicáveis; 
II- Representar o corpo clínico junto à direção da unidade, à Secretaria 

Municipal de Saúde e aos órgãos de fiscalização profissional; 
III- Zelar pela qualidade, segurança e integralidade da assistência prestada 

aos usuários; 
IV- Cumprir e fazer cumprir o Código de Ética Médica e as resoluções do 

Conselho Federal e Regional de Medicina; 
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  Port492-2025 – fls. 2 

 
V- Participar da elaboração, implantação e atualização dos protocolos clínicos 

e assistenciais; 
VI- Integrar e apoiar a equipe multiprofissional, favorecendo a articulação 

entre os diferentes setores do serviço; 
VII- Exercer outras atribuições previstas na legislação, nas resoluções do 

Conselho Federal de Medicina e nas normas internas da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AOS SETORES COMPETENTES PARA 
AS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 12 setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

   ANTONIO CARLOS DEGAN 
                                                 Prefeito Municipal 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE SETEMBRO DE 2025.      
                                      
 
 
                                                            
                                                                
                                                               MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES   

                                                            Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.09.12 14:54:05 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.09.12 15:42:11 -03'00'
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  Port493-2025 – fls. 1 

 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 493/2025 
=De     12    de   Setembro   de     2025= 

 
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

PELA COORDENAÇÃO DO CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS “GEREMIAS 
RODRIGUES VILLELA”, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Ofício n.º 364/2025, recepcionado pelo 
Memorando sob n.º 23.310/2025 - da Secretária Municipal de Saúde, no tocante 
à designação de responsável na Coordenação do Centro de Atenção Psicossocial 
(CAPS) "Dr. Geremias Rodrigues Villela", bem como estabelecer suas atribuições;  
 

R   E   S   O   L   V   E: 
 
Art. 1º. Fica designada a servidora pública municipal, LILIAN DE CARVALHO 

MARQUES, Assistente Social, para cumulativamente com as suas 
funções, responder pela COORDENAÇÃO do Centro de Atenção 
Psicossocial (CAPS) “Dr. Geremias Rodrigues Villela”, órgão 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Jardinópolis; cujas 
atribuições não geram remuneração. 

 
Art. 2º. Compete ao Responsável pela COORDENAÇÃO do Centro de Atenção 

Psicossocial (CAPS) “Dr. Geremias Rodrigues Villela”, as seguintes 
atribuições: 

 
I- Planejar, coordenar, supervisionar e avaliar as atividades desenvolvidas 

pelo Centro de Atenção Psicossocial, garantindo a oferta de serviços 
conforme as diretrizes estabelecidas pela Política Nacional de Saúde 
Mental e pela Secretaria Municipal de Saúde; 

II- Promover a organização e o fortalecimento da equipe multiprofissional, 
fomentando a integração dos profissionais, a capacitação contínua e a 
melhoria do ambiente de trabalho; 

III- Assegurar o cumprimento das normas técnicas, administrativas, legais e 
éticas aplicáveis ao funcionamento do CAPS, observando as 
regulamentações do Ministério da Saúde, da Secretaria Estadual de Saúde 
e da Secretaria Municipal de Saúde; 

IV- Coordenar o processo de acolhimento, acompanhamento clínico e 
psicossocial dos usuários, promovendo o respeito aos seus direitos e a 
integralidade do cuidado; 

V- Estimular a articulação e a rede de apoio intersetorial, incluindo os 
serviços de saúde, assistência social, educação e outros setores públicos e 
privados, para a efetivação do cuidado em saúde mental; 

VI- Monitorar e avaliar indicadores de desempenho e resultados das ações 
desenvolvidas, promovendo a melhoria contínua dos serviços; 
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  Port493-2025 – fls. 2 

 
VII- Elaborar e encaminhar relatórios técnicos, administrativos e financeiros à 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme as exigências legais e 
institucionais; 

VIII- Participar de reuniões, conselhos, fóruns e eventos relacionados à gestão e 
à política pública de saúde mental; 

IX- Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AOS SETORES COMPETENTES PARA 
AS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 12 setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

   ANTONIO CARLOS DEGAN 
                                                 Prefeito Municipal 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE SETEMBRO DE 2025.      
                                      
 
 
                                                            
                                                                
                                                               MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES   

                                                            Secretária da Prefeitura Municipal  
 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.09.12 

14:54:24 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.09.12 15:42:35 -03'00'
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